
Instrução Normativa Nº 5, DE 31 DE MARÇO DE 2000 

Situação: Vigente  

Publicado no Diário Oficial da União de 05/04/2000 , Seção 1 , Página 10  

Ementa: Aprova o Regulamento Técnico para a fabricação de bebidas e vinagres, inclusive 
vinhos e derivados da uva e do vinho, dirigido aos estabelecimentos que especifica.  

Histórico: 

  

 

Os textos legais disponíveis no site são meramente informativos e destinados a 
consulta / pesquisa, sendo imprópria sua utilização em ações judiciais.  

 
 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO. 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA. 

  
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 31 DE MARÇO DE 2000. 

  
O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
83, inciso IV, do Regimento Interno da Secretaria, aprovado pela Portaria 
Ministerial nº. 574, de 8 de dezembro de 1998, tendo em vista o disposto no art. 
159, incisos I, alínea "c", do Regulamento da Lei n. 8.918, de 14 de julho de 1994, 
aprovado pelo Decreto nº. 2.314, de 4 de setembro de 1997, art. 214, inciso I, 
alínea "d", do Decreto nº. 99.066, de 8 de março de 1990, que regulamenta a Lei 
nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, Resolução GMC/MERCOSUL n. 80/96, e o que 
consta do Processo nº 21000.006886/99-24, resolve: 
  

Art. 1° Aprovar o Regulamento Técnico para a fabricação de bebidas e 
vinagres, inclusive vinhos e derivados da uva e do vinho, dirigido a 
estabelecimentos elaboradores e ou industrializadores, conforme consta do Anexo 
desta Instrução Normativa. 
  

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
  

LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA. 

  
  
  
ANEXO - REGULAMENTO TÉCNICO PARA A FABRICAÇÃO DE BEBIDAS E VINAGRES, 
INCLUSIVE VINHOS E DERIVADOS DA UVA E DO VINHO, RELATIVO ÀS CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS E SANITARIAS, DIRIGIDO A ESTABELECIMENTOS ELABORADORES E 

OU INDUSTRIALIZADORES  
 


